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ADITAMENTO CONTRATUAL
5º TERMO ADITIVO

— CONTRATO Nº 696/2022
TIPO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL

EXERCÍCIO: 2025
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DIRETORIA DE CONTRATOS
Ni

SS. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 696/2022

DN PRIMEIRO APOSTILAMENTO

N
x
NX

APOSTILAMENTO. DA MUDANÇA DO FISCAL

DE CONTRATO. BASE NA LEI 14.133/21.

Contrata te: Município de Juazeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede na rua 15 deNulho, nº 32 — Centro — Juazeiro/ba, neste ato representado pelo Secretário

de Obras Estruturantes, Sr. Vagner Soares Souza.

Contratada: Qamp Serviços de Construções LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, CNPJ nº 31.922 .997/0001-60, devidamente qualificada no termo de contrato.

Cláusula primeira — do supo legal

O instrumento ora firmado fulcrávse nas disposições da lei federal nº 14.133 de 1º de abril de

2021, especificamente em seu art MO4, inc. |, que se lê, verbis:
nn

Art. 104. O rege jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere

à Administração, &m relação a eles, as prerrogativas de:

| - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades

de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

Cláusula segunda — do objeto do contrato

Contratação de empresa especializada para ex cução de serviços de manutenção e

conservação de praças, paisagismo e jardinagem no logradouros públicos no município de

Juazeiro-BA.

Cláusula terceira — do objeto do apostilamento — TV

Vigendo o termo em tela, no que se refere ao fiscál do contra, ocorrerá a seguinte alteração:
ns

FISCAL ANTERIOR (EF WOVO FISCAL à

Airton Gonçalves dos Santos Junior NX. | Jose Anderson Ronseca Guimarães

CPF: 037.145.955-97 CPF: 005.510.895Y47 j

RNP: 3000135680BA CAU: A5S1684-8 )

CREA: 052123807-2 . NX Matrícula: 44309 ”

Matrícula: 39692 i e ' C

Juazeiro-BA, 05 de fevereiro de 2025.

Vagner Soares Souza
Secretário de Obras Estruturantes
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JUAZEIRO | secetnicde .,
Í PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

É:
topo

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Certifico para os devidos fins que se façam necessário, consoante com O

dispositivo legal, Art. 60 da Lei 4. 320/64 (TCU, Acordão 423/2011-Plenário)

que as despesas destinadas para Contratação de empresa para prestação de

serviços de engenharia relativos á empresa especializada para execução de

serviços de manutenção e conservação de praças, paisagismo e jardinagem

nos logradouros públicos no município de Juazeiro-BA, para atender as

necessidades da Secretária de Obras estruturantes de Juazeiro-BA, estão

garantidas conforme as informações abaixo descritas:

Órgão: 02- PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

Secretária: O8 —SEC. DE PROJETOS E OBRAS ESTRATÉGICAS

Unidade Orçamentária: 08.08.000
Projeto/Atividade:2173
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51
Fonte de Recurso: 1500 / 1708 / 1720

Atenciosamente,

Juazeiro, 05 de fevereiro de 2025.

QeerXkos de eo Rusia
Ss Setor de Cohtabilidade

wwwjuazeiro.ba.góvbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DIRETORIA DE CONTRATOS

5º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO

CONTRATO Nº 696/2022

TERMO ADITIVO DE PRAZO E

RENOVAÇÃO DE SALDO AO CONTRATO

DE Nº 696/2022 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-

BA E A EMPRESA QAMP SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÕES LTDA.

O município de Juazeiro-BA, com sede na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito

no CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo Secretário de

Obras Estruturantes, Sr. Vagner Soares Souza, nomeado pelo Decreto nº 033/2025,

de 03 de janeiro de 2025, publicado no DOM de 03 de janeiro de 2025, doravante

denominado contratante, e à empresa Qamp Serviços de Construções LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 31.922.997/0001-60, sediada na Avenida Dr. José Machado

de Souza, nº 120, sala 402, Condomínio Horizonte Jardins, Aracaju-SE, doravante

designada contratada, neste ato representado por Silas Thomas Assis Santos,

inscrito no CPF nº 035.487.585-09, conforme atos constitutivos apresentados nos

autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 165/2022 e Pregão

Eletrônico nº 030/2022, e em observância às disposições da lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente termo

aditivo de alteração ao contrato nº 696/2022.

1. Cláusula primeira — da fundamentação

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da lei federal de licitações e

contratos da Administração Pública, no artigo 107, da lei nº 14.133/2021, que Se

regerá mediante as seguintes cláusulas:

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a
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E

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para à administração, permitida a
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus
para qualquer das partes.

2. Cláusula segunda — do objeto
2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto
a contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção e
conservação de praças, paisagismo e jardinagem nos logradouros públicos no
município de Juazeiro-BA.

2.2. Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
contrato de nº 696/2022, por mais 04 (quatro) meses, conforme art. 107, da lei nº
14.133/2021.

3. Cláusula terceira — do prazo
3.1. A partir da data infra, a vigência do contrato em comento se estenderá, conforme
previsto no termo contratual, da data de 05 de fevereiro de 2025 até a data de 05 de
junho de 2025.
3.2. Em decorrência da renovação do prazo de vigência contratual, resta

imprescindível efetivar-se concomitantemente, a renovação contratual equivalente ao
período acima referido, no valor global de R$ 3.981.744,43 (três milhões, novecentos e
oitenta e um mil, setecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos).

4. Cláusula quarta — da ratificação
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente
alteradas por este instrumento.

5. Cláusula quinta — da publicação
5.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, $ 2º inciso v da lei nº
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art.
91, caput, da lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da lei nº 12.527, de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo aditivo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Juazeiro-BA, 05 de fevereiro de 2025.

Secretário de Obrag Estruturantes

Contratante

Silas Thomas Assis Santos
Representante da empresa Qamp Serviços de Construções LTDA

Contratada

Testemunhas:

1.

2.
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Peço ato A A Pior

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

CONTRATO 696-2022
PREGÃO ELETRÔNICO 030-2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 165-2022

EMENTA: Contratacaçoãde empresa

O | aspecializada para execução de seraros
Manurenção e conservaçêo de proças,

iagradouros públicos no Municinio de
juszeiro/BA e à empresa QAMP
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI —
ME. :

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO. ESTADO DA BAHIA, órgão da atministração Pública em Geral naturess
Juricica Municinio, sediada ne Praça Bariodo Río Branto, nº, 01 + Censro - ugzeico/GA, insurnuo
nec CNPJ) sob nº 13.915 632/0001-27,/-— ema oficial: icuaacaoEuazeno ba.govdbr, neste Dto
representado petaío) Excetentíssimal(o) Senho (3) SECRETÁRIO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO
URBANO - SEDUR , ANDERSON ROBERTO TORRES FREIRE, hnrasiletrato), de ora em diante
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 2 empresa QAMP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIREL1-
ME, pessoa jurídica de direnoprivado, com seoe na AV Dr jose Machado de Souza n.º 120, Sala 402
Cond Horizonte Jardins, na cidade de ARACAJU, inscrita no CMPI/MPF sobo n.º 31.922 .897/0O001-50,
neste ato representado por SILAS THOMAS. ASSIS SANTOS, inscrito no CPE/MF sob o nº
035.487.585-09, residente .2 domiciliado na cidade de Aracaju, de ora em diante CONTRATADA.
resolvem firmar instrumento contratual mediante as seguintes cláusulas.

> gs partes têm entre si justo é avençado, e celebram o presenta contrato, instruído no Processo

Etr íAdministrativo nº 165/2022, Pregão eletrônico nº 030/2022, mediante 35 cláusulas e condições que se
seguem:

1. SUPORTE JURÍDICO:

Po * * 1.1. 05 contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se nelas suas cliusolas é pelos preceito,
— cdedireito público, aplicando-se lhes, supletivamente, o5 principios da teoria geral dos contratos e às

CONAN disposições de direito privado, nos rermos do caput do art, Sá da Lei Federal S.666/1993 2 a Y vo,
et Ta seguinte" | AN ef
t CNE Pá

Esso Íoigite aqui) SN

: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZÚIRO / BA | N
Praça do fio Branco, RS 03, Cerro, unreiro, Bahla, CFP 4640400800) nº 95 BAU LE 2 Ae aces juareno ba gos ds | )

ft

Digitalizado com CamScannor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

11.1, LeiFederal nº 4.320/1964 - Direito Financeiro Público;
1.1.2. LeiFederal 8.137/1990 - Crimes de Ordam Tributária e econômica;
1.1.3, Lei Federal nº 8,429/1992 - Improbidade Administrativa;
1.1.4. LeiFederal nº. 8.666/1993 - Licitações e Contratos;
1.1.5. LeiFederal 9430/1996 - Tributação Federal;
1.1.6. Lei Complementar nº 101/2000 - Responsabilidade Fiscal;
1.1.7. Lei federal nº 10.406/2002 - Código Civil Brasileiro;
1.1.6. Lei Federal nº. 10.520/2002 - Regulamentação o Pregão;
1.1.9. Lei Complementar nº 123/2005 - Microempresas:
i.1.10. Lei Federal nº 12.527/2011. - Transparêricia Pública;

i 1.1.11. Decreto Federal nº 10.024/2019 - Regulamenta Pregão Eletrônico;

eo 2. DO OBJETO:

2.1 Contratação de empresa especializada para execução de serviços manutenção e conservação de
"praças, paisagismo e jardinagem nos logradouros públicos no Municipio de Juazeiro/BA.

dem produto Quo Per — Valor UM Total
:9909901870 - Contratar empresa para prestação de
iserviços de engenharia para a reforma e conservação de
praças na sede e nas zonas rurais do Município de R$ i R$

1 Juazeiro/BA sob a forma de empreitada por preço ol r 11.945.233,31 Und. 11.945.233,31
'unitário, atendendo as especificações deste Termo de
:Referência, Planilhas Orçamentárias e memorial
Descritivo.

Descrição:

Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia relativos à reforma e
conservação de praças na sede e nas zonas rurais do município de Juazeirc/BA sob a forma de

Po — empreiz-ada por preço unitário, atendendo as especificaçõ=s deste Termo de Referência, Planilhas

a Orçamentárias e memorial descritivo.

“3. — DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

k : 3.1 O objeto deste contrato deverá-seguir a rigor as especificações técnicas descritas em sua proposta

! de preço, anexa a este contrato, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, de imediato, in loco,

; após solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho.

' 4. DA FORMA DE PRESTAÇÃO:

o | 4.1 O objeto deste contrato deverá ser executado de segunda a sábado, em horário comercial; (| —-

' [Digite equi] | | | | SAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400CNPJ nº 13.915,632/0001-27 Wwww.Juazeiro.ba.gov.br

Digutulizado com CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTAD!) DA BAHIA

4.2:0 objeto deverá ser executado em local defírido pela solicitante;

41.3 O recebimento deverá cumprir os critérios estabelecidos neste instrumento;

4.4. As correspondências. entre Administração Pública deverão ocorrer por melo do e-mail

licitação uareiro bagtov. br, compecsaBasmpseiras com. bi, para o e-mail;

4.5 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnológicas para que o e-mail da .

CONTRATANTE chegue à sua caixa entrada;

4.6 A licitante que mudar de e-mail deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE por meio de

PA ofício;

4.7 O não cumprimento do prazo preévisto na alínea anterior acarretará à CONTRATADA às penalidades

previstas neste instrumento contratual;

4.8 A autorização de execução do contrato será expedida apos à Comratada:

S. DO PREÇO:

SA O valor global para a prestação do objeto deste contrato é de R$ 11.945.233,31 (Onze milhões,

:novecentos e quarenta e cinco mil, duzentos e-trinta e três reais e.trinta e um centavos), conforme

quadro abaixo:

6. —DA VIGÊNCIADO CONTRATO:

6:1. O Contrato terá validade de 12 (DOZE) meses, finalizando em O5 de outubro de 2023 contados
da data da confecção deste instrumento grafado na última página, limitando-se aos devidos créditos
orçamentários; nos termos do art. 57, caput «& inciso |, da Lei 8.666/93, salvo os casos

previamente eestabelecidos em lei, especialmente os ditames do art. 57, incisos 1, Il, IV e V da Lei nº,
8. 666/93. *

7. : CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

71 A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total conformidade com o presente
| instrumento contratual e sua proposta, e deverá ser acompanhada dos documentos previstos no art,

29 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, com vigência .na data de protocolo na
| administração pública, e deverá especificar o valor do crédito por empenho e o valor da taxa de
vo administração, ;

1 se Apresentar. relação de dócumentos solicitação na Habilitação Jurídica, Fiscal.e Técnica descrifa-.no

' PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO /BA
Praça. do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahla, CEP 48.903-100CNP] nº 13. 915,632/0001-27 www. juazeiro.ba. gov. br

Digitalizado com CamScanner
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(Digite aqui)

edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual,

7.3 Apresentar conia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando houver,

7.4 Todos os pagamentos serão realizados na C/C 03102822-7, AG O58 - Banco Banese.

7.5 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “a”,

da Lei nº. 8.666/93, a contar da efetiva liquidação da despesa, nos termos do caput do art. 62 e art. 63

da Le nº. 4,320/64,

7.6 Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota fiscal e a efetuação do

pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas.

8. “DO REAJUSTE DE PREÇOS:

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela

CONTRATADA e observado o interregno minimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à |

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.

8.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio

de Planilha de Custos e Formação de Preços e cornprovará o aumento dos preços de mercado do objeto

abrangidos, considerando-se:

8.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

8.2.2. As particularidades do contrato em vigência;

8.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;

8.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de referência,

tarifas públicas ou outros equivalentes;

8.2.5. Índice especifico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao aumento do

preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da

Contratada.

8.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela

CONTRATADA

8.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que à motivaram, e

apenas em relação a diferença porventura existente.

8.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos custos.

8.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para à comprovação da variação
dos custos,

9. —“DOÍNDICEDE REAJUSTE DE PREÇO: É

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

9.1. O reajuste corresponderá ao preço estimaco no edital e o preço ofertado, aplicado sobre o valor
médio da época do reajuste;

9.2. O reajuste poderá ocorrer à pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da CONTRATANTE, ficando
à CONTRATADA obrigada à realizar o reajuste até o percentual estabelecido pela Lei Federal
8.666/1993;

9.3. O reajuste poderá ter como base índices de preços oficiais, devendo a administração adotar o INCC
que deverá ser apresentado memorial de cálculo realizado por profissional registrado no Conselho
Regional de Economia, ou no Conselho Regional! de Contabilidade ou em Software desenvolvido pelo

Banco Central do Brasil ou Receita Federal do Brasil para tais fins de cálculo;

10, DO APOSTILAMENTO:

10.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato,

as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento

ne e previstas, bem como-o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu

valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser registrados por simples apostila,

dispensando a celebração de aditamento, nos termos do art. 65, $ 8º da Lei Federal nº 8.666/1993.

10.2. As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, sendo de

sua inteira responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste instrumento, no

lado esquerdo, devendo conter de forma sucints: e clara: a alteração, data, local e assinatura do autor;

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO:

11.1 Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do objeto contratado,

" correrão à conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Município:

— RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0808

PROJETO ATIVIDADE: 2173

- ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00

FONTE: 100, 9242

11.2. As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista

para atendimento a presente finalidade, a ser censignada à Lei Orçamentária do Município.

“12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados

treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na

prestação dos serviços em conformidade com o objeto.

12.2 Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que à envolvam,

bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem

assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.

”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

Contrato e/ou da CONTRATANTE: '

12.16 Reali | i rmid:zar os fornecimentos em conformidz de e no prazo estabelecido neste instrumento.
12.17 Acompanhar o controle dos contratos, se responsabilizando pelas entregas em quantidades

Maiores do que as estabelecidas no instrumento contratual sem a devida formulação legal, fora do
estabelecido no contrato etc., em todos os casos, a prestação em excesso não cria ânus para à

administração, não cabendo a CONTRATADA realizar qualquer cobrança.

12.18 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que
comprometa ou inviabilize o fornecimento do objeto.

12.19 Comprovar a regularidade junto ao Ministério do Trabalho — Delegacia Regional do Trabalho, por

meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED,

relativo mês da prestação do serviço constante da fatura (Lei nº 4,923/65);

Or qe "
12.20 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

12.21 A contratada tem à obrigação do contratado de manter, durante toda à execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por éle assumidas, todas as condições de habilitação é

qualificação exigidas na licitação, nos termos do inciso XIII, art. 55 da Lei Federal nº 8.665/15993,

podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento

previsto no edital;

12.22 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração Ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

12.23 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

12.24 A inadimplência dó contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o

" Registro de Imóveis,

OS, — 13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e à

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e

suas alterações.

13.2 Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para à sua correção.

13.3 Proporcionar todas as facilidades para que à CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro

das normas e condições contratuais.

13.4 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do

: objeto;

13.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas

TODigite aqui)
| PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA DP
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[Digite aqui]

pela empresa na sua proposta.

13.6 Colocar à disposição daobjeto: disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do

13.7 Nã itir :
o permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições

preestabelecidas. |

13.8R abilizar-se nel; e " |
esponsabilizar-se pela comunicação, em tampo hábil, dos serviços a serem prestados.

13.9 Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno em todos os procedimentos realizados

pela CONTRATADA, sempre que entender necessario;

13.10 Requerer dos representantes têcnicos da empresa, do administrador e demais profissionais

informações pertinentes à execução do contrato, que deverá ser fornecida de imediato com carência

máxima de 24 (vinte e quatro) horas;

13.11 Atestar a prestação dos serviços, quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo, e

após atesto e visto do Sistema de Controle Interno.

13.12 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados aCONTRATADA.

13.13 Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as formalidades e exigências do contrato.

13.14. Aplicar multas ou penalidades, quando ao não cumprimento do contrato ou ações previstas

neste Termo;

1315 Fazêr deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;

13,16 Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para à

administração a qualquer tempo, resguardando à CONTRATADA de seus direitos adquiridos;

13.17 Rejeitar os serviços Em desconformidade com o presente instrumento;

1318 Rescindir o presente instrumento "unilateralmente” ou “bilateralmente” por conveniência e

oportunidade nos termos da legislação vigente;

13.19 Suspender a execução do contrato a qualquer tempo que for detectado fraude no processo

licitatório que decorreu este instrumento,

13.20 Suspender, sem danos para à administração, a execução do contrato se a CONTRATADA se

envolver em escândalos que mancham à sua reputação ética e moral, até conclusão de processo

administrativo que deverá iniciar de oficio sob penas de responsabilidade para o gestor do contrato;

13.21 Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipótese das contas de o gestor serem

reprovadas no Tribunal de Contas do Município da Bahia - TOM, em decorrências de erros, imperícias

e demais vícios que decorra-de mau assessoramento, execução, inexecução, inércia, prevaricação por

parte da CONTRATADA, desde que devidamente comprovada a culpa ou o dolo por meio de processo

administrativo, sendo assegurado a contraditória e ampla defesa.

ntender necessário para apuração de fatos que
O, à

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA N é
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15.1.8 Descumprimento das demais cláusulas;

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA-BAHIA

rescindi Í :dir unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurado o pagamento do Serviçoprestado, nos termos da legislação em vigor.

13.23 A Administração Pública não responde solidariamente com o contratado pelos encargos
previdencários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1291,

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

14.1 À execução do Contrato, nos termos do 8 1º do art. 67 da lei nº 8.666/93, serê acompanhada e

fiscalizada por servidores especificamente designados, por Portaria, como Representantes da

Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

14.2 O Fiscal deste contrato será o Sr. AIRTON GONÇALVES DOS SANTOS JUNIOR, CPF nº 037.145.955-

97, em exercício no ato daentrega do objeto, assumindo total responsabilidade pela execução do

presente instrumento, ou profissional designado por meio de portaria ou decreto especifica que

deverá ser juntada posteriormente a este instrumento.

14.3 Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar a execução do presente contrato, inclusive

fiscalizar as ações ou omissões do fiscal do contrato definido na cláusula anterior, e informar à

autoridade competente ou preposto qualificado como representante da contratante os atos

praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas ações, omissões ou inércia na

fiscalização do presente instrumento, sendo plenamente proibido a fiscalização de contratos por

amostragem.

14.4 O responsável técnico pela empresa é HENRIQUE MEG! DE SOUZA , Registro 0514985089

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15,1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 ficarão
impedidas de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até OS (cinco) anos, garantida a ampla

defesa, sem prejuízo das muitas previstas neste Termo/Contrato e demais cominações legais, a

CONTRATADA que:

15.1.1 Apresentar documentação falsa;

 15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

i 15.13 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

' í 15.1.4 Deixar de entregar à documentação exigida no contrato;

. 15.1.5 Comportar-se de modo inidôneo;

ca 15:1.6 Fizer declaração falsa;

* 15.1.7 Cometer fraude fiscal; do

”
SN
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'serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem €

: especificadas no projeto. !

: .15,3.,41 Rescisão: Unileteral. do presente instrumen! 1to nos

" 8. 666/93 se dará quando: Doo

c & as. 3: d: LTL Não houver cumprimento de cláusulas co

PREFEITURA. MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA |

primento de suas obrigações até que seja

contratado o direito de optar pela suspensão do cum

normalizada :2. situação; e |

tocal ou objeto para execução de obra,

as. 33. 3 .A não libéração, por parte da Administração, de área, teriais naturais
omo das fontes de ma

15. 3. 4 Rescisão contratual:
termos do art. 77 à 79, inciso 1, da Lei

ntratuais, especificações, projetos OU nrazos;

ss. 3 4212 houver cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos & prazos;

15. 3. 41.3 houver lentidão do seu cumprimen” “o, levando à Administração a comprovar à

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

as. 34. à 4 houver Oo atraso injustificado no início da obra, serviço Ou fornecimento;

icação
25. 3. 4.1.5 houver a paralisação do serviço Ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comun

à Administração

153 4.1 5 1: Em todos os casos de comunicação, está no terá efeitos quando houver deferimento do

 pédido pelo gestor do contrato;

15.3.4.1.6 houver a subcontratação total ou parcial do seu objeto, à associação do

contratado. com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no edital e no contratc;

3 4 houver: o. desatendimênto. das: determinações regulares da autoridade desigriada pára :

* “acompanhar e fiscalizar à sua execução, assim como as de seus superiores

15. 3. A. 1: '" houver o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; ;

5. 3: 4.11. 8 houver a decretação de falên nela ou a instauração de insolvência civil;

1533. 41 o houver dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; +

E 34. à 11 houver E) alteração social ou à modifica;;ão da finalidade ou da estrutura da empresa, qu '

prejudique a execução do contrãto; : que

| = 41, 12 houver razões de interesse público, de atta relevância e amplo conhecimento, justificadas
“Je eterminadas pela máxima: autoridade da esfera administrativa a que está. subordinado
; contratante e 'exaradas-no processo administrativo a que se refere o contrato; e o

1534113 OUuver 2 OCOrrencia d for A maior, re | t: ê i e Caso UFG OU de Orç à ) € BU armer dY al | e compro a a,

1

oo . PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-/BANO 7en OC azeiCentro, iWateto, Bahia, CEP 48; 103-400CNPI-Nº 13,915, 632/0001 27 WWW, juazeiro: bag so b* v. r

do

* Digitutizado com CamSeanner
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: contratar com O município,

Dá
Ci a A
1) + DA

ie Lo

PREFEITURA MUNICIPAL pe JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

15.3,4.1.15 Não prestação da caução prevista neste instrumento no prazo previsto,

15,3.4,1.16 Praticar perjúrio por meio de seus sócios, contador responsável ou preposto, além das

penalidades previstas no art. 342 do Código Penal Brasileiro.

2 de Controle interno O pagamento
15,3.4.1.17 Se for constatado-por meio de auditeria ou pelo sistem

6 demais clientes;
de combustíveis ou gás GLP com preço superior nO praticado pra O

mente no pagamento subsequente, sendo

15.4 O valor da multa, aplicada será descontade imediata

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês.
à liquidado do seguro caução

15,5 Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, ser

previsto neste instrumento.

15,6 Após o regular processo administrativo, seré: descontado de pagamentos eventualmente devidos

SERASA e SPC.

pelo CONTRATANTE à3 CONTRATADA, OU protestado em cartório de protestos,

stes instrumentos poderão ser aplicada

2 a multa de advertência,15.7 As sanções previstas Ne
s cumulativamente, exceto à5

multas escatonadas por datas,
am processamento, ou seja, na fase da defesa

espondente 3 multa, até a decisão final

pelo CONTRATANTE, o valor

cinco) dias úteis à contar

15.8 No caso de muita, cuja apuração ainda esteja

prévia, O CONTRATANTE poderá fazer à retenção do valor corr

da defesa prévia. Caso à defesa prévia seja aceita, OU aceita parcialmente,

retido correspondente será depositado em favor ja CONTRATADA, em até OS (

da data da decisão final da defesa apresentada.

ve, compreendida como falha na execução do contrato, o não

dos e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não

rte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão

e da declaração de impedimento para licitar e

0.520, de 17 de julho de 2002.

15.9 Caracteriza-se como falta gra

recolhimento do FGTS dos emprega

pagamento do salário, do vale-transpo

do contrato, SseM prejuízo da aplicação das muitas

nos termos do art. 7º da lei 1

de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos os

15.10: A Aplicação da penalidade

demais atos pertencentes ao mesmo contratante.

15.11 O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios forem

condenados pelos crimes previstos no arts. 89 a 88 da Lei Federal 8.665/1993 ou lei que tenha a

'substituir os presentes crimes em especial à nova [ei de licitações e contrato quê tramita no Congresso

Nacional; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e

demais crimes contra à ordem pública;

so com antecedência mínimo de OS dias e máximo

o do Código Civil - CC e art. 109, | 'e' ef da Lei

à administração EM manifesta observância
15.12 Havendo suspensão contratual, será dado avi

de OB dias corridos, nos termos do art. 599, S unic

Federal 8.666/1993, no que for melhor conveniente para

ao poder de império da administração pública.

16. DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO:

: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA

ça do Rio Branco, Nº O, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48,.903-400CNP! nº 13.915.632/0001-27 www. juazeiro.ba.gov.br

Digitalizado com ComScanner
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— [Digite aqui]
:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA

- Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CE

or parte da CONTRATADA,
16.1 O inadimplemento de cláusula estabelacida neste Contrato, P

3 Diário Oficial quando
assegurará ao C irei j ificação v!
f Burará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação vi

racassados outros meios.

ipóteses previstas no art. 77 e 78 dalei Federal
16.2 Os casos de rescisão contratual comprovada as |

TADA o direito à prévia e ampla
ao serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRA

efesa.

16.3 Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza é 3 gravidade da infração cometida e Os

danos que dela provierern para a Administraçãe Pública.

16.4 Havendo rescisão nos termos dos inciso | a VIlj do art. 78 da Lei Federal

Administração fará execução imediata do valor da apólice ou caução:

nº 8.666/1993, à

16.5 Ao CONTRATANTE é reconhecido O direito ce rescisão administrativa, nos TENMOsS do art. 79, Nciso

|, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no quê coL ber, às disposições dos parágrafos primeiro e *

do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da mesma Lei,

segundo

15.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

16.6.1 Relação dos pagamentos Já efetuados e zinda devidos;

76.6 Indenizações e muitas;

16.6.3 Balanço dos eventos contratuais já cump-idos eu parcialmente cumpridos.

17. NORMAS ANTICORRUPÇÃO:
s vá las leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem

tra a administração pública, dentre elas a Convenção

à Corrupção (Decreto Federal nº
17.1 A CONTRATADA declara que conhece à

atos de corrupção & outros atos lesivos con

Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra
trativa (Lei nº 8.429/1992), Lei nº

5 687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Irnprobidade Adminis

9.613/98 e a LEI nº 19.846/2013, doravante danominadas. em conjunto, “Leis Anticorrupção”. Em

todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, compromete-se à

CONTRATADA à cumprir e fazer cumprir, por sí é por seus administradores, colaboradores e terceiros,

rizorasamente, às Leis Anticorrupção.

17.2 À CONTRATADA declara ainda que conhece às disposições relacionadas com O combate à

seja ela pública ou privada, é compromete-sê à cumprir fielmente às disposições,

0-se ainda a denunciar à CONTRATANTE qualquer infração a essas disposições que

forma disciplinada na Lei Federal 3.429/1993;
corrupção,
comprometend
venha a ser do seu conhecimento, na

ma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar,

u indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência,

heiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa

03 à ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos

vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprorrete-se, ainda, a adotar as melhores práticas de

Governança com O objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus administradores, colaborado-es, prepostos OU terceiros, de acordo o disposto no

17.3 Obriga-se à CONTRATADA, de for

incentivar, obrigar OU concordar, direta o

extorsão, vantagem indevida (seja em din

de valor), a agente público, ou a terceira pess

Pp 18.903-400CNPÍ nº 13.915,632/0001-27 wviw Juazeiro.ba.gov.br

Digitar ado com CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

artinno 70 int
: É : . & o .

artigo 7º, inciso VIII, da Lei nº 17.846/2013 é ni Lei 6º 9,613/08 6 suas Cespéglivis madilicações E

regulamentações. Doe | |

seus fornecedores, prepostos,
174 A CONTRATADA deverá observar & fazer observar, por
empregados, colaboradores em geral, prestadores « subcontratados,
mais alto padrão de ética é integridade durante todo o processo de cor Iratação & execução deste
Contrato. É dever da CONTRATADA treinar seus empregados e col:

condutas éticas e do combate à corrupção.

se admitida subcontratação, 1

iboradoóres Gm peraf acer de

foi objetm de ntaiharia mvestigação,
17.5 A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (einco) áanos não : :

j
Jduseurmprimentos dar, Leis

relacionado ao
inquérito Ou processo administrativo OU judicial

o em contormidarie com esta”
Anticorruprão ou de lavagem de dinheiro, e que suas atividades dl.

leis. ; conto

17.6 A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa à ele relacionada

que receberá, direta ou indiretamente, henclicçios ou vantagens em decorrência do presente Contrato,

17.7 Toda documentação de cobrança à ser amítida nos termos deste Contrato devera estar

acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados,

conforme Dn caso. A CONTRATADA obriga-se a manter livros, contas, repistros € faturas fidedignos &

consistentes com as operações à Que correspondem. Considerando 05 propósitos nã presente

Cláusula, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de indícios de irtepularidades ou de

as ilícitas, à CONTRATANTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela

"fim, p al de exccução do CONTRATO e auditar todos -
ação é à exccução do objeto deste

quaisquer prátic
formalmente indicadas a tal fim, possa inspécioner oloc

os documentos, contas e registros relacionados à contrat

CONTRATO. | |

a CONTRATADA, 'das Leis Anticorrupção ou da presente Cláusula

ada urna infração grave à esté Contrato, e consistirá justa cousa

a- CONTRATANTE o dreito de declarar rescindido

uer ônus ou penalidade, ficando à CONTRATADA

17:8 Qualquer vialáção, por parte d
(Leis. Anticorrupção) - será consider

. para sua rescisão motivada, conferindo

jmediatamente o presente Contrato, sem qual

responsável pelas'pe: das e danos a que der causa, nos termos da leaplicável.

17.9 O presente: Contrato poderá ser imediatamente rescindido pela CONTRATANTE, ainda, 11

— “hipótese de, participação . ou envolvimento: comprovado da CONTRATADA, - direramente ou

- indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercítivas e/ou obstrutivas (conforme 7

" Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos.

“ e valores (conforme Lei nº 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em quaisquer outros

- Contratos .em.que figurar.como CONTRATADA, sejá com entes públicos ou privados. .

17.108 CONTRATADA. notificará prontamente, por escrito, a CONTRATANTE à respeito de qualquer

suspeita ou violação do disposto nas Leis ÁAnticorrupção ou às disposições desta Cláusula - Leis

Anticorrupção — ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim

como o descumprimento de tualquer declaração prevista.na Lei Federal 8.429/1993. |

18. DAS VEDAÇÕES: =
dado à CONTRATADA:

No, oo : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA :

Praça do Rio Branco, Nº D1, Centro, juazeiro, Bahia, CEP 4€ .903-400CNP) nº 13:915.632/0001-27 vi Juazeiro; bagov.br

Digitatizado com CamScanner
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"
Se cbr!

PREFEITURA .MUNICI

ESTADO DA BAHIA
+18.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contráto para qualquer op&éraça

3mper 'stação do ' alepaçã inadimplernento por parte da181.2 Interrômper a prestação dos serviços sob alegação de inadimp : |

- CONTRATANTE, Salvo hos casos previstos em lei;

18.1.3 Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda OU anúncios de qualaue! o

— ou pretexto à-partidos póliticos ou seus integrantes, mídia e afins, sendo permitido soméntê Pp? : " ou
- os fins de discordância contratual ou inadimplêntia o devido processo legal — administrativamnente o

.. “via judicial; S

 18.1:4 Na existência de processo judicial fica « CONTRATADA proibida de expor ? Re mados,
oO "autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do Nítígio, os peão Gio "

. os prejuízos acumulados. e. qualquer -outra informação, pelo prazo de O5 (cinco) anos ' !

conclusão do "processo.

LN 2 3 19. DOSCASOS OMISSOS:
19,1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas eis

8.666, de 1993 e.na Lei.nº 10.520, de 2002 e demais normas federais, estaduais e municipais ap b: .
“à espécie, e em súa inércia a jurisprudência do “ribunal de Contas da União sobre à temático su |

Jurisprudência do: Prof. Marçal Justen Filho, nos termos do inciso XIl, art. 55 da Lei Federal

- 8666/1993;

20. DA PUBLICIDADE:
co 31.20 1A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que

so "é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto diaútil do

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrar no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja.o

seu valor, áinda que sem ônus, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/1993
n 4 "” .

“ ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

* 32 DA-ASSINATURA:
7 SLI A assinatura do presente, constitui concordância com todas as suas cláusulas, renunciando

“ qualquer oútrá por mais privilegiada que se configure o

: 23. DAS-DISPOSIÇÕES FINAIS:
22.28 empresas enquadradas.no inciso V do'$ 2" e no inciso |! do 6 5º do art. 3º desta Lei deverão
.. cumprir, durante todo.o período de execução do contrato, a reserva de cargos. prevista em lei para

"pessoa com deficiência ou pata reabilitado da Previdência Social, bern corno as regras de acessibilidad,
previstas na legislação, nos termos do caput.do art. 66-A da Lei Federal nº 8.666/1993.

Neco : |: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA ss A
aça.do Rlo. Branco, Nº.01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48,1 03-400CNP] nº 13.915,632/0001-27 www .juazeiro.ba .gov.br

Digitalizado com CamScanner
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24. DO FORO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

23.1 Fic. à este Instrum i |
Hr UMENto vinculado ao edi EA :

Processo, nos te to vinculado ao edital de licitação e à proposta final acostada nos autos da

, *rmos do inciso XI, do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993; |

23.2 Nos term os $ 2º do art, 55 ca Lei Federal nº 8. 666/1993, fica designado o foro da Sede da

Contratante para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no 5 6º do art. 32 da cit adalei,

renunciandoIdo expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

Juazeiro/BA, OG de Outubro de 2022

À UNTANNAS EE)
ld = Ne H ” o e LA Co

SECRETÁR O DEOBRAS E DESENVÓLVIM NTO URBÁNO

ANDERSON ROBEF.TO TORRES FREIRE

é.— RG
"QAMP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI-ME

sItAs THOWNIAS ASSIS SANTOS

“ TESTEMUNHAS: .

o: NOME: NOME:

= CPF. ; CPF:

éj ' [Digite aqui)
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA

e Praça, do Rio. Bianco, Nº o; Centro, Juaveiro, Bahia, CEP 48,903 400CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www. juazeiro.ba.gov.br

Digitalizado com CamScanner

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 08/04/2025 17:44:19
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9cca83a-453b-459e-98c7-e65e9cf863af



ESTADO DA BAHIA

CONTRATO 696-2022
PREGÃO ELETRÔNICO 030-2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 165-2022

EMENTA: Contrais

aspECIR'

EE SIMprieos

E de seguros

MON IILOL to

DsttaAgemao E Prinação
imeqrocete eae de Raia nao É ago ação
Imera docTE paro O LáAuimeanio de

Pisco iBAÃ o us Empresa QAMP

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIREL!I —
ME,

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA. BAHIA, Órgão ds adm.niítução Pública em Geral,naturelos

jurídica. Municipio, sediada oa Praça Barão do Rio Branco. nº, O) Centros Juszeirm/8A, inscriro

ne CNP! sob nº 13.915.632/C001-27, e-mail oficial: nerocaofuazero. ba .guov or, neste ato

reoresentado pelaío) Excelentíssimeaio) Senho'fs) SECRETÁRIO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO

URBANO - SEDUR , ANDERSON ROBERTO TORRES FREIRE. vrasleizalo), oe oO em disare

simplesmente CONTRATANTE, e do outro farto à empresa QAMP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI-

ME, nessoe jurídicas de dirsitoprivado, com sed:na AV Dr iose Machado de Souza n.º 129, Sala 402

Cond Horizonte jardins, na cidate de ARACAJU, inscrita no CNPI/IMFsobo r.? 1923 .997/0001-60,

neste ato renraserizado por SILAS THOMAS ASSIS SANTOS. inscecrto no CPE/MF sob o nº
Cc

UA 035.487.585-09, residente e domiciliado na cidade de Aracaww, de ecra em diante CONTRATADA,

resolsem firmar instrumento contratual Madiante 25 SEgUÍNCES cláusulas.

O presents contrato, instruído no ProcessoaAs partes 1êm entre si justo € avençado, e celebrar

Adminisirativo nº 165/2022, Pregão eletrônico r É 030/2022, mediante as Cláusulas e condições que se
,

sSeBvEM.

1. SUPORTE JURÍDICO:

1.131,05 contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se nelas suas clóusvilas é pelos protuitos

de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, us princípios da teoria geral dos contrátos e 35

+ m ; 1 - í ; dd Nadar 4 esa Pa nã o xo

- disposições. de direito grivado, nos termos do caput doe art. 54 do Lei Federal S.G66/198%8 e à Yo o

seguinte:

" [Digite aqui) |

DS ó' PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA
2 “ - ns ae EA 2 EIABONT OT AOS

TAN Praça do Rio Brunco, Nº UI Centro, uaseiruo Bana, CEP 36/90 pat MULA 13 DES CADA Z7 Wnôes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA .

s.

1.11. Lei Federal nº 4.320/1864 - Direito Finaaceiro Públeco;

1.12. LeiFederail 8.137/1990 - Crimes de Ordam Tributária e econômica;

1.1.3. Lei Federal nº 8.429/1992 - improbidade Administrative;
1.1.4. Lei Federal nº. 8.666/1993 - Licitações € Contratos;

5. LeiFederal 9430/1996 - Tributação Federal;

11.6. Lei Complementar nº 101/2000 - Responsabilidade Fiscal;

1.1.7. Lei federal nº 10.406/2002 - Código Civ! Brasileiro;
1.1.8. Lei Federal nº. 10.520/2002 - Regulamentação o Pregão;
1.1.9. Lei Complementar nº 123/2006 - Microempresas;

11.10. Lei Federal nº 12,527/2011 - Transparêricia Púohca;

11.11. Decreto Federal nº 10.024/2018 - Regulamenta Pregão Eletrônico,

Fama 2. DO OBJETO:

2.1 Contratação de empresa especializada para execução de serviços manutenção e conservação de

praças, paisagismo e jardinagem nos logradouros publicos no Municipio de 1uazeiro/BA,

: ltem Produto Ord. Per Valor CUM Total

9909901870 - Contratar empresa para prestação de

serviços de engenharia para a reforma e conservação de
praças na sede e nas zonss rurais da Município de " é

1 Juazeiro/BA sob a forma de empreitada por preto 1 1 Ro und. R5

SNS oa : 11.5945,233,31 11,945,233,31
unitário, atendendo as especificações deste Termo de

Referências, Planilhas Orçamentárias e memorial:

descritivo.

Descrição:

Contratação de empresa para prestação de serviços de enzenharia relativos à reforma e

conservação de. praças na sede e nas zonas rurais do municipio de Juazeiro/BA sob a forma de

empreitada por preço unitário, atendendo as especificaçõas deste Termo de Referência, Planilhas

Orçamentárias e memorial descritivo.

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.1 O objeto deste contrato deverá seguir a rigor as especificações técnicas descritas em sua proposta

de preço, anexa a este contrato, de acordo com à solicitação da CONTRATANTE, de imediato, in loco,

após solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho.

4. DA FORMA DE PRESTAÇÃO:

4.1 O objeto deste contrato deverá ser executado de segunda a sábado, em horário comercial;

[Digite aqui]
Ni (

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA

Praça do Rio Branca, Nº O1, Centro, Juazeiro. Bahia, CEP 148.903-400CNP) nº 13,915.632/0001-27 wavw,.Juazeiro.ba.gov.br
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PREFEITURA.-MUNIGIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

1.2 O objeto deverá sar executado em local defirido pela solicitante;

4.3 O recebimento deverá cumprir os eritérios estabelecidos neste instrumento;

1.4 As correspondências entre Administração Pública deverão ocorrer por meio do e-mail

empresaçõeãompst viga con br, Dafra o e-mail ;
ficitacao E ua coro ua BOv Ho,

4.5 [É do inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnológicas para que O email da

CONTRATANTE chegue à sua caixa entrada;

4.6 A licitante que mudar de e-mail deverá comunica? imediatamente à CONTRATANTE por maio de

ofício; |
!

“47 0não cumprimento do prazo previsto na-alínaa aánteríor acarretará à CONTRATADA às penalidades

previstas neste instrumento contrátual; |

4.8 A autorização de execução do contrato.será expedida após a Contratada:

5. . DOPREÇO:

" 61, O valor global para a prestação do objeto deste contrato é de R$ 11.945.233,31 (Onze milhões,

Mel novecentos e quarenta e cinco mil , duzentos e trinta e três reais e trinta e um centavos), conforme

quadro abaixo:
Ta or

6. DA VIGÊNCIADO CONTRATO:

6.1. O Contrato terá validade de 12 (DOZE) meses, finalizando em 05 de outubro de 2023 contados

da datá da confecção deste instrumento grafádo na última página, limitando-se ans devidos créditos

Roo oc os orçamentários, nos termos do art. 57, caput e inciso |, da Lei 8.066/93, salvo os casos

previamente estabelecidos em lei, especialmente os ditames do art. 57, incisos |, Il, IM e V da Lei nº.

8.666/93.

To CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

71A apresentação. da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total conformidade com o presente

instrumento contratual e sua proposta, e deverá ser acompanhada dos documentos previstos no art.

29 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. posteriores, com vigência na data de protocolo na

administração pública, é deverá especificar o valor do crédito por empenho e o valor da taxa de

administração. co ” Voce | |

dica, Fiscal e Técnica descrita no
4 72: Apresentar relação de documentos solicitação na Habilitação Juri

a: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA

é Praça do'Rio Branco, Nº O, Centro, Juazeiro, Bahla, CEP 48.903-400CNP) nº 13,915.632/0001-27 www. juazeiro.ba,gov.br

allamo Aenie a7
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[Digite aqu']

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTALCO DA BAHIA

adital de licitação da qual decorre este instrumento contratual.

7.3 Apresentar cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando houver.

7.4 "odos os pagamentos serão “ealizados na C/C 03102822-7, AG USB - Banco Banese.

s, nos termos do art. 40, inciso XIV, alinva “2”,
7.5 O pagamentos ocorrerá em até 30 (trinta) dias corrido

do caput do art. 62 e arte 63
da Lai nº. 8.666/93, a contar da efetiva liquidação da despesa, nos termos

da Lai nº. 4,320/64.

7.6 [Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação do

. 9agamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das muitas aplicadas.

3. DOREAJUSTE DE PREÇOS: ;

do, desde que solicitado pela

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no

subizem que se seguirá, o valor consignado nes:e Termo de Contrato será repactuado, competindo a

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e

alanilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.

8.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por Meio

de Planilha de Custos e Formação de Preços e comnprovará o aumento dos preços de mercado do objeto

abrangidos, considerando-se:

3.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no merca
Wisdo

3.2.1. Os preços praticados no mercado ou em cutros contratos da Administração;

3.2.2. As particularidades do contrato em vigência;

3.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;

8.2.4, Indicadoras setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de referência,

tarifas públicas ou outros equivalentes;

3.2.5. Índice especifico, setorial ou geral, que retrate à variação dos preços relativos ao aumento do

preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da

Contratada.

8.3. À CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir à variação de custos alegada pela

CONTRATADA

se. 4. Os efeitos financeiros do reajuste ficar

apenas em relação à diferença porventura existente.

&.5. à decisão scbre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,

contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos custos.

8.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir Os

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para à comprovação da variação

dos custos.

9. —DOÍNDICEDE REAJUSTE DE PREÇO:
N

Pá

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA

Praça do Rio Branco, Nº D1, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 1)8.903-200CNAI nº 13.915 632/0001-27 we juazeiro.Da pDv br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTACO DA BAHIA

7 mo . eu. ; t i9.1 O reajuste corresponderá ao preço estimaco no edital e o preço ofertado, aplicado sobre o valor
médio da época do reajuste;

9.2 O reajuste poderá ocorrer à pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da CONTRATANTE, ficando

2 CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste ate o percentual estabelecido pela Lei Federal

8.656/1993;

s, devendo a administração adotar o INCC

| registrado no Conselho
are desenvolvido pelo

9.3, O reajuste poderá ter como base Índices de preços oficial

que deverá: ser apresentado memorial de cálculo realizado por profissiona

Regional de Economia, ou no Conselho Regional de Contabilidade ou em Softw

Barico Central do Brasil ou Receita Federal do Brasil para tais fins de cálculo;

10. DO APOSTILAMENTO:

10.1. A variação do valor contratual para fazer fece ao reajuste de preços previsto no próprio contrato,

as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento
FOTN

nela previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu

valor corrigido, não caracterizam alteração do cóntrato, podendo ser registrados por simples apostila,

disoensando a celebração de aditamento, nos termos do art. 65, 6 8º da Lei Federal nº 8.666/1993.

10.2. As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, sendo de

sue inteira responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste instrumento, no

lado esquerdo, devendo conter de forma sucinta e clara: a alteração, data, local e assinatura do autor;

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO:

11.1 Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do objeto contratado,

correrão à conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Municipio:

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0808

PROJETO ATIVIDADE: 2173

| ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00

Les FONTE: 100, 9242

o subsequente estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista
11.2. As despesas do an

da à Lei Orçamentária do Município.
. para atendimento a presente finalidade, a ser consigna

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: |

se pelo fiel cumprimento d> objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados
12.1 Responsabilizar-

or improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na
treinados, sem antecedentes criminais p

prestação dos serviços em conformidade com o objeto.

CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,

r irregularidade observada em função da execução do objeto, bem

rreção, evitando repetição dos fatos. A
12.2 Prestar esclarecimento à

bem como relatar toda e qualque

assim tomar providências necessárias imediatas para a CO

[Digite aqui)
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

Contrato e/ou da CONTRATANTE;

12.16 Realiza i ir os fornecimentos em conformids de e no prazo estabelecido neste instrumento.

atores do uai Quo dos contratos, se responsabilizando pelas entregas em quantidades

| elecidas no instrumerto contratual sem a devida formulação legal, fora do

estabelecido no contrato etc., em todos os casos, à prestação em excesso não cria ônus para à

administração, não cabendo a CONTRATADA reslizar qualquer cobrança.
“ - " + |12.18 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que
comprometa ou inviabilize o fornecimento do objeto.

12.19 Comprovar à regularidade junto ao Ministério do Trabalho — Delegacia Regional do Trabalho, por
meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados + CAGED,

relativo mês da prestação do serviço constante da fatura (Lei nº 4,923/65);

12.20 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais &« comerciais resultantes desta contratação;

12.21 A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda à execução do contralto,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas «s condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do inciso XII, art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1953,

podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento

previsto no edital;

elos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
12.22 O contratado é responsável p

não excluindo ou reduzindo essa
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

12.23 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

12.24 A inadimplênciá do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularização e O USO das obras e edificações, inclusive perante o

: Registro de Imóveis.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e à

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qua .itativos, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e

suas alterações.

13.2 Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre à ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para à sua correção.

13.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro

das normas e condições contratuais.

13.4 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do

objeto;
as13.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumi

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA ;[Digite aqui)
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P RAL -REFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

Dela empresa na sua proposta.

13.6 Colocar à dispoobjeto: posição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do

13.7 Não permitir esso: RATE içêp mith que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições
preestabelecidas.

1” - NEI . N -.13.8 Responsabilizar-se pela comunicação, em tampo hábil, dos serviços à serem prestados.

13.9 Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle interno em todos os procedimentos realizados
pela CONTRATADA, sempre que entender necessário;

13.10 Requerer dos representantes técnicos da empresa, do administrador e demais profissionais
informações pertinentes a execução do contrato, que deverá ser lornecida de imediato com carência

máxima de 24 (vinte e quatro) horas;
ÁN. . - ç Ss 1 : ida S13.11 Atestar à prestação dos serviços, quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo, &

após atesto e visto do Sistema de Controle Inter 1º.

13.12 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte soore os pagamentos efetuados à CONTRATADA.

13.13 Efetuar o pagamento mensal devido pela 2erfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as formalidades e exigências do contrato.

13.14. Aplicar multas ou penalidades, quando co não cumprimento do contrato ou ações previstas

neste Termo;

13.15 Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;

13,16 Atuar com poder de império suspencendo à execução do contrato sem ônus para à

administração a qualquer tempo, resguardando 3 CONTRATADA de seus direitos adquiridos;

13.17 Rejeitar Os serviços em desconformidade com o presente instrumento;

13.18 Rescindir o presente instrumento “unilateralmente” ou “bilateralmente” por conveniência éF

oportunidade nos termos da legislação vigente;

713,19 Suspender à execução do contrato à qualquer tempo que for detectado fraude no processa

licitatório que decorreu este instrumento;

13.20 Suspender, sem danos para 2 administração, à execução do contrato se 2 CONTRATADA se

volver em escândalos que mancham a sua reputação ética e moral, atê conclusão de processo

administrativo que deverá iniciar de oficio sob penas de responsabilidade para o gestor do contrato;

13.21 Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipótese das contas de o gestor serem

reprovadas no Tribunal de Contas do Município da Bahia - TOM, em decorrências de erros, imperícias

e demais vícios que decorra de mau assêssorame nto, execução, inexecução, inércia, prevaricação por

parte da CONTRATADA, desde que devidamente comprovada à culpa ou o dolo por meio de processo

administrativo, sendo assegurado a contraditória e ampla defesa.

13.22 Abrir processo administrativo sempre qu? entender necessário para apuração de fatos que

possam. acarretar prejuízos para a administração, e constatado o dano ou a mera expectativa de dano, y
Cá e.

[Digite aqui] '
SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADC-DA BAHIA

* rescindi i À ; . '
; dir unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurado o pagamento dao serviço

prestado, nos termos da legislação em vigor.
13.23 A Administração Pública não responde solidariamente com O contratado pelos encargos

previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991.

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

14.1 A execução do Contrato, nos termos do 8 1º do art. 67 da lei nº 8.656/93, será acompanhada e

fiscalizada por servidores especificamente designados, por Portaria, como Representantes da

Administração, que anotar, em registro próprio, todas às ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

14.2 O Fiscal deste contrato será o Sr. AIRTON GOINÇALVES DOS SANTOS JUNIOR, CPF nº 037,145.855-

"97, em exercício no ato daentrega do objeto, assumindo total! responsabilidade pela execução do
presente “nstrumento, ou profissional designado por meio de portaria OU decreto especifica que

“ deverá ser juntada posteriormente a este instrumento.

14,3 Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar à execução do presente contrato, inclusive

fiscalizar as ações ou omissões do fiscal do contrato definido na cláusula anterior, e informar à

autoridada competente ou preposto qualificado como representante da contratante os atos

praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas ações, omissões ou inércia na

fiscalização do presente instrumento, sendo plenamente proibido a fiscalização de contratos por

amostragem.

14.4 O responsável técnico pela empresa é HENRIQUE MEG! DE SOUZA , Registro 0514985089

15.. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

- 15,1 Com fundamento no artigo 7? da Lei nº 10.520/2002 e arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 ficarão

* - impedidas de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla

defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo/Contrato e demais cominações legais, à

, CONTRATADA que:

15.1.1 Apresentar documentação falsa;

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do ob'eto;

iz : 15,1.3 Fálhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida no contrato;

15.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; :

: 15.1.6 Fizer declaração falsa;

" 15.1.7 Cometer fraude físcal; a

15.1.8 Descumprimento das demais cláusulas; ”

braca do Rio B ” PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA
ç to Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400CNPJ nº 13.915.532/0001-27 WWW. juazerro.ba.pov,br
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

ae so até a seja

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até quê seja

normalizada f situação: e de obra,
de área, local ou objeto país ra execução

naturais
15,333 A não liberação, por parte da administração:

bem como das fontes de 1112 teriais

—, Serviço Ou fornecimento, nos prazos contratuai

especificads no o projeto. |

- 153 34 Rescisão contrata:

15. 3. 4.1 Rescisão Unilateral do presente instrumento nos termos do art. 77 à 7. inciso |, da Lei

8.666/93 se dará quando:
ificações, projetos OU prazos;

15.3.4.1.1 Não houver cumprimento de cláusulas co Nratuais, especif

125. 34. 1 2 houver comprimento irrégular de cláusulas contratuais, especificações, projetos É prazos;

ato 15. 3.4.1.3 houver lentidão do seu. cumprimen” :o, levando à Administração à comprovar “a

ER ITA, impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do for rmecimento, nos prazos estipulados;

35:3,4,1.4 houver o atras a injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

15.3.4,1.5 houver a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa é prévia comunicação |

à Administração
!

15,3,4.1.5.1 Em todos os casos de comunicação, es:á no terá efeitos úuando houver deter imento do

pedido pelo gestor do contrato,

15 341.6 houver &3 subcontratação totai ou parcial do seu objeto, à associação do

: contratado .com outrem, à ; Cessão au transferência, total ou parcial, bem como à fusão, cisão ou

” incorporação, não admitidas no 'edital e no contrate;

minações regulares da autoridade designada para
153413, houver o desatendimento das deter

acompanhar. e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores

" 15, 3: 4 L 8 houver o cometimento reiterado defaltas na sua execução, anotadas em registro próprio; ,

:153419 houver. a decretação de falé ncia ou à instauração de insolvência civil;

15:34, 10 | - houver a dissolução da sociudade ou o falecimento do contratado;

: 1. 4, 1 1 houver a alteração social ou àa modificaição da finalidade ou da estrutura da empresa, ue

|“prejudique a execução do contrato;
2a ;

—15,3.4,1,12 houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da. esfera administrativa a que estó subordinado o

ãcontratante e exaradas rno processo administrativo a-que se refere o contrato; e

ES 15.34.1113: h ouver. a ocorrência de caso fortuite: ou de força maior, regularmente compr ada
impeditiva da execução do contrato. NE OSS
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icaras
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condenadas pelos crimes previs

EE1
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

15.3.4.1.15 Não prestação da caução prevista neste instrum

esponsável ou prepusto,

onto no prazo previsto;

15.3.4.1 1 júri23 16 Praticar perjúrio por meio de seus sócios, contador r além das

penalidades previstas no art. 342 do Código Penal Brasileiro.

15.3.4.1.17 Se for constatado por meio de auditeria ou pelo sistema de controle interno o pagamento

de combustíveis ou gás GLP com preço superior o praticado pra OS demais clientes;

15.4 O valor da multa, aplicada será descontade imediatamente no pagamento subsequente; sendo

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês.

15.5 Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro cauçõe

previsto neste instrumento.

15.6 Após o regular processo administrativo, serê: descontado de pagamentos eventualmente devicos

pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, ou protestsdo em cartório de protestos, SERASA e SPC.

mentos poderão ser aplicadas Cum

de advertência.15.7 As sanções previstas nestes instru
ulativamente, excetec a*

multas escalonadas por datas, é à multa

a em processamento, ot seja, na fase da defesa

rrespondente à muita, até a decisão fina!

pelo CONTRATANTE, O valor

dias úteis a cortar

15.8 No caso de multa, cuja apuração ainda este)

prévia, O CONTRATANTE podera fazer à retençãe do valor co

da defesa prévia. Caso à defesa prévia seja aceita, ou aceila parcialmente,

retido correspondente será depositado em favor ja CONTRATADA, em até OS fcinco

da data da decisão final da defesa apresentada. |

15.9 Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, O não

recolhimento do FGTS dos empregados e das centribuições sociais previdenciárias, bem como o não

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à resc são

do contrato, sem prejuízo: da aplicação das muitas e da declaração de impedimento para licitar e

contratar com O município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

e rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre tocos OS

15.10 A Aplicação da penalidade d

demais atos pertencentes 20 mesmo contratante.

scindido unilateralmente se à contratada ou qualquer de seus sócios forem

tos no arts. 89 a 88 da Lei Federal 8.666/1993 ou lei que tenha a

m especial a nove lei de licitações e contrato quê tramita no Congresso

definidos na Lei Federal 8.429/932 e

15.11 O. Contrato será re

substituir os presentes crimes é

Nacional; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/990; os crimes

demais crimes contra à ordem pública;

15.12 Havendo suspensão contratual, será dada aviso com antecedência mínimo de O5 dias e máximo

de OB dias corridos, nos termos do art. 599, 8 único do Código Civil - CC e art. 109, | 'e'efdalei

Federal 8.666/1993, no que for melhor conveniente para à administração em manifesta observância

ao poder de império da administração pública.

16. DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO: À À UA

o PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTAIO DA BAHIA

parte: da CONTRATADA,
16.1 O inadim So :

adim nliplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por
via Diario Oficial quando

assegurará: N '
tr 8 ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação

racassados outros meios.
oart./7 e 7Bdalei Federal

16.2 Os cas o. ,sos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas n
A o direito à prévia e ampla

8.666/19923 serã no. '
: 1993, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATAD

defesa.
a gravidade da infração cometida e o5

16.3 Na rascisão contratual deverá ser considerada a natureza €

danos que dela provierem para a Administração Pública.

16.4 Havendo rescisão nos termos dos incisos 1 a VU do ar. 78 da Lei Federal nº 3.5666/1993, à

Administração fará execução imediata do valo: Sa apólice ou caução;

16.5 Ao CONTRATANTE é reconhecido à direito ce rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inciso

| daLein. 8 665/1993, splicando-se, no que cot ber, às oisposições does parágrafos PrimenvoéE segundo

do mesnio artigo, bem como às do art. RO da mesma LEI.

O
:

716.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precadido de:

16.6.1 Relação dos pagamentos já efetuados e zinda devidos;

16.6 Indenizações e muitas; |

16.5.3 Balanço dos eventos contratuais já cump' idos ou parcialmente cumpridos.

17. NORMAS ANTICORRUPÇÃO:

17.1 À CONTRATADA declara que conhece as vá asleis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem

os contra a administração pública, dentre elas à Convenção

atos de corrupção €& outros atos lesiv

E a Convenção das Nações Unidas contra à Corrupção (Decreto Federal nº

Anticorrupção da OCDE, à

5:687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de trnprobidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), Lei nº

5.613/98 e à ei nº 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis Anticorrupção”. Em

todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, compromete-se à

CONTRATADA à cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros,

rigorosamente, as Leis Anticorrupção. '

as disposições relacionadas com o combate à

17.7 A CONTRATADA declara ainda que cont:;ece
e a cumprir fielmente 5 disposições,

corrupção, sEÍ? ela pública Ou privada, € compromete-s

comprometendo-se ainda a denunciar à CONTRATANTE qualquer intração à essas disposições que

a a ser do seu conhecimento, nã forma disciplinada na Lei Federal 3429/1993;

O

venh

17.3 Obriga-se à CONTRATADA, de forma irrevogavel,

I | incentivar, obrigar ou concordar, direta ou indiretamente,

= | extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa

. de valor), a agente público, ou à terceira pessoa à ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos

vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprom-ete-Se, ainda, a adotar as melhores práticas de

Governança com O objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo O dispostb no

'
ç

[Digite aqui)
oo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA
” À

o, Bahia. CE? 18.903-400CNF] nº 13.915.632/0001-27 www juazeiro.ba.gov.br |

a não prometer, oferecer, dar, patrocinar,

com subornos, fraudes, tráfico de influência,

Praça do Rio Branca, Nº O1, Centro, Juazeir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

181.1 Caucionarou Utilizar esto Termo de Contrito para qualquer operação financeira;

181.2 Interromper à prestação dos serviços sob alegação de adimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos prevístos em lei;

da ou anúncios de qualquer especie

18.1.3 Veicular à execução ou inexecução do contrato à propagan pécie
do somente para todos

Ou pretexto a partidos políticos ou seus integrantes, midia e afins, sendo permiti ! | de

os fins de discordância contratual ou inadimplência e devido processo legal — administrativamente ou

via judicial;

ERPOI à terceiros sem
18.1.4 Na existência de processo judicial fica é CONTRATADA proíbida de j

s acordos firmados,
| | Na ; o os
: autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado 05 motivos do lítígio, O tar da
: o 5 3720 de OS (6 anos à conta

os prejuizos acumulados e qualquer outra mformação, pelo prazo de OS, (einco) anos à Fon
conclusão do processo.

19. DOS CASOS OMISSOS:
; e into . 1 no

19.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n

8.666, de 1993 e na Lei nº 10.520, de 2002 e demzis normas federais, estaduais e municipais aplicáveis

à espécie, e er sua inércia a jurisprudência do tribunal de Contas da União sobre a temática OU à

Jurisprudência do Prof. Marçal Justen Filho, ncs termos do inciso XIl, art. 55 da Lei Federal n

8.666/1993;

20. DA PUBLICIDADE:

21. 20.1 A publicação resumida do instrumento de contrato ou dê seus aditammentos na imprense ofícial, que

é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto diaútil do

. : oo mês seguinte so de sua assinatura, para ocorrar no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o

7 ! seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/1993

| ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

22. DA ASSINATURA:
21.1 A assinatura do presente, constitui concorilância com todas as suas cláusulas, renunciando

qualquer outra por mais privilegiada que se configure

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

22.2 As empresas enquadradas no inciso V do 8 2º e no inciso-ll do 8 Sº do art. 3º desta Lei deverão
cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

'. pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilida
« previstas na legislação, nos termos do caput do art. 66-A da Lei Federal nº 8.666/1993. /

Ns PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA ; .
faça do Rio 8ranco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48,0 04-400CNP] nº 13.915.632/0001-27 www. juazeiro.ba.pov.br
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ASS Prefeitura Municipal
.— . de JuazeiroTenibEa NM

E vAA SAM

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 201/2021

SEGUNDO TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 201/2021 — SESAU. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, REPRESENTADA PELO SR. ALLAN JONES

O o DE CARVALHO OLIVEIRA COSTA. CONTRATADA: LAURA MILENA BARBOSA PATRIOTA LTDA, MANTENDO

AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 201/2021, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

052/2021, E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2021, PARA ADITAMENTO DO CONTRATO REFERENTE

À PRESTAÇÃO SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ACESSO À REDE MUNDIAL INTERNET, INCLUINDO O CIRCUITO DE

DADOS (PORTA/ACESSO), ROTEADOR, SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DE MANUTENÇÃO, NAS TECNOLOGIAS

DE BANDA LARGA. MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO. VIGÊNCIA:

ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR 5 (CINCO) MESES, A PARTIR DA DATA DE 16 DE AGOSTO DE 2023 .

ATÉ A DATA DE 16 DE JANEIRO DE 2024. RENOVAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PROPORCIONAL À

. VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$ 139.929,00 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL,

NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS). DATA DA ASSINATURA: 16/08/2023. |

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 696/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 696/2022 — SEDUR. CONTRATANTE;
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO,

— REPRESENTADA PELO SR. ACAUÃ GANDHI BENEVIDES SANTIAGO. CONTRATADA: QAMP SERVICOS DE
: CONSTRUÇÕES LTDA, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 696/2022, DECORRENTE DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022, E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2022, PARA ADITAMENTO
DO CONTRATO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PAISAGISMO E JARDINAGEM NOS LOGRADOUROS
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO.

- VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR 4 (QUATRO) MESES, A PARTIR DA DATA DE OS DE
OUTUBRO DE 2023 ATÉ A DATA DE 05 DE FEVERLIRO DE 2024. RENOVAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL

O PROPORCIONAL À VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$ 3.981.744,43 (TRÊS MILHÕES,
NOVECENTOS E OITENTA E UM MIL, SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E TRÊS
CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA: 05/10/2023. -

Certificação Digital: WXP3EPUE-1RDBIKNJ-CLKOZSK2-IFMUSDVE

Versão eletrônica disponível em: httos:/Avwws juazeiro. ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/03/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil
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ei vgzeiro

— PREFEITURA MUNICIPALDEJUAZEIRO |
* — SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS * co

CONTRATO ADMIN 'RATIVO Nº os2/2622 :

v TERCEIR( TERMO ADITIVO

TERCEIRO “TERMO ÁDITIVO /AO CONTRATO “ADMINISTRATIVO Nº 052/2022" SEDES. CONTRATANTE
MUNICÍPIO .DE JUAZEIROBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO,

O ' REPRESENTADA PELO SR. 'ACAUÃ GANDHI BENEVIDESSANTIAGO. CONTRATADA: ESTUDOS, PROJETOS, -
TOPOGRAFIA, CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA — EPTC, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO

; CONTRATO Nº 052/2022, DECORRENTE DO CONVITE Nº 012/2021, E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
- 380/2021, PARA ADITAMENTO DO CONTRATO REFERENTE “A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA
: COM EQUIPE COMPOSTA COM TOPÓGRAFO, AUXILIAR DE TOPOGRAFIA, DESENHISTA, ESTAÇÃO TOTAL;

: : NÍVEL: ÓPTICO," GPS 'GEODÉSICO :E -DRONE.. PARA EXECUÇÃO :DE ATIVIDADES TOPOGRÁFICAS. NO
:! MUNICÍPIO €DE JUAZEIRO-BA. MODALIDADE | DO ÁDITIVO: PRAZO E-RENOVAÇÃO: DE :SALDO.: VIGÊNCIA: *
' ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES; A PARTIR DA DATA DE 13 DE JANEIRO.DÉ 2024

CATÉAS 'DATA'DE 13 DE JANEIRO DE. 2025: RENOVAÇÃO DO VALOR .;CONTRATUAL: PROPORCIONAL, A
' = VIGÊNCIA; QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL. DE.R$' 327.929,76 (TREZENTOS E-VINTE' E SETE MIL,

. NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS É SETENTA EE SEIS CENTAVOS): DATA DA 'ÁSSINATURA: E 12/01/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 696/2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 6596/2022 — SEDUR. CONTRATÂNTE: SATO

:- MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA: DE: OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, oco

-.* “REPRESENTADA PELO SR. ACAUÃ GANDHI. BENEVIDES SANTIAGO. CONTRATADA: 'QAMP SERVIÇOS' DE OS

“: CONSTRUÇÕES LTDA, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO'Nº 696/2022, DECORRENTE DO”, i

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022, E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2022, PARA ÁDITAMENTO "

"DO CONTRATO” REFERENTE À CONTRATAÇÃO |DE ENIPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE. SERVIÇOS

IL .DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO :DE PRAÇAS, “PAISAGISMO ' E JARDINAGEM NOS LOGRADOUROS.

« -— PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO

C * VIGÊNCIA! ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR. 4" (QUATRO) MESES, A PARTIR: DÁ DATA DE 05 DE

: - FEVEREIRO | DE 2024 ATÉ A DATA. DE' 05 .DE JUNHO: DE 2024. RENOVAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL *

o ' PROPORCIONAL A VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$ 3.981. 784,43 (TRÊS MILHÕES,

Do “NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS, SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E TRÊS.

CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA: 05/02/2024. ' oo o :

“Cerf icação Digital, 25KMQEPO: EMTGZFRVV, IDJQMUSZ: RGCSGVZD

. .. Versão eletrônica disponível em: https: :/hwwiw6 juazeiro. ba.gov.br - |

Documento assinado digitalmente conforme MMP.nº 2.200 -2/2001 de 24/03/2001, que. institui a infra-es trutura de £ hai ves Públicas Brasileira - ICP Brasi o.
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Prefeitura Municipal”
: deJuazeiro

EXTRATO 3º T.A.CT696-2022

' | PREFEITURA MUR CIAL DE JUAZEIRO -
suPERINTENDÊNCIA DE. HerTações E CONTRATOS *

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 696/2022 *
"TERCEIRO TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO: ADITIVO "AO CONTRATO: ADMINISTRATIVO: Nº 696/2022 —— SEDUR. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, “ATRAVÉS “DA. SECRETARIA.DE ÓBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO,.

- REPRESENTADA PELO SR. ACAUÃ GANDHI BENEVIDES SANTIAGO. CONTRATADA: QAMP'SERVICOS DE
“ "CONSTRUCOES LTDA, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 696/2022, DECORRENTE DO
- PREGÃO ELETRÔNICO Né 030/2022, E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2022, PARA ÁDITAMENTO — CL
“. DO CONTRATO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE-SERVIÇOS: coco.

+.» MANUTENÇÃO! E CONSERVAÇÃO: DE' PRAÇAS, PAISAGISMO. E JARDINAGEM NOS LOGRADOUROS |. 2:
“.! PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA: MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO.

VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE SUÁ DURAÇÃO POR 4 (QUATRO) MESES, A PARTIR DA DATA DE OS DE JUNHO
— DE 2024 ATÉ. A! DATA DE OS DE OUTUBRO “DE 2024. RENOVAÇÃO DO VALOR. CONTRATUAL:
- PROPORCIONAL A VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$ 3.981:744,43 (TRÊS MILHÕES, à.

' * NOVECENTOS E OITENTA E UM MIL, SETECENTOS E. QUARENTA E QUATRO REAIS EE QUARENTA, E TRÊS eo
". CENTAVOS). 'DATA DA ASSINATURA: 05/06/2024. : ” o REAL

Cen cação Bioiar IODEE8SCS- RDZCR3S-VPOVIDUB-HSKORUBA |

i i “Versão eletrônica disponível em: .https: Ilwwwe6, Juazeiro. ba.gov. br”. ”

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200 "2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra- estrutura. de C havés Públicas Brasileira - lcP Brasi 2
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PrOFicIAL
Prefeitura Municipal

de Juazeiro

jo nate SEDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2021

TERCEIRO TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2021 - SEGESP. CONTRATANTE:

' MUNICÍPIO: DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, REPRESENTADA PELA

O | SRA. ISADORA DA SILVA RAIMUNDO. CONTRATADA: À EMPRESA RMA ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 134/2021, DECORRENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 338/2021, INEXIGIBILIDADE N.º 027/2021, PARA ADITAMENTO DO

CONTRATO REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSUTORIA PARA O E-SOCIAL IMPLEMENTAÇÃO,

ACOMPANHAMENTO E PREPARAÇÃO PARA O ENVIO DAS INFORMAÇÕES REFERENTE AO GRUPO 4 —

ÓRGÃO PUBLICOS E ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS, GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, PREVIDÊNCIA

SOCIAL, OBRIGAÇÕES JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL E PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA

NACIONAL. MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO. VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE

SUA DURAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, DA DATA DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 ATÉ À DATA DE 01

OUTUBRO DE 2025. RENOVAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PROPORCIONAL À VIGÊNCIA, QUE

CORRESPONDE AO GLOBAL R$ 540.000,00 (QUINHENTOS E QUARENTA MIL REAIS).

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 696/2022

QUARTO TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 696/2022 - SEDUR. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DO SECRETÁRIO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO,

Ps REPRESENTADO PELO SR. ACAUÃ GANDHI BENEVIDES SANTIAGO. CONTRATADA: A EMPRESA QAMP

— — SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIREL! - ME, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº

696/2022, DECORRENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2022, PREGÃO ELETRONICO N.º

030/2022, PARA ADITAMENTO DO CONTRATO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

" EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PAISAGISMO E JARDINAGEM NOS

LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO BAHIA. MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E

RENOVAÇÃO DE SALDO. VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO, POR 04 (QUATRO) MESES, DA DATA

DE O5 DE OUTUBRO DE 2024 ATÉ A DATA DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025. RENOVAÇÃO DO VALOR

CONTRATUAL PROPORCIONAL À VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE NO VALOR

GLOBAL R$ 3.981.744,43 (TRÊS MILHÕES, NOVECENTOS E OITENTA É UM MIL, SETECENTOS E

QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS).

Certificação Digital: WRRQUIWDO-NL3HXZXR-TRPHPQOR6-R43BHU9U

Versão eletrônica disponível em: httos://www8 juazeiro. ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP E
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05/02/2025, 09:20 « aboutwblank

à. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
TÁ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

31.922.997/0001-60
MATRIZ CADASTRAL
NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATADE ABERTURA01/11/2018

NOME EMPRESARIAL
QAMP SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
QAMP

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 -Administração de obras
49,23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV DR JOSE MACHADO DE SOUZA 120 SALA 402 COND HORIZONTE JARDINS OF

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
49.025-740 JARDINS ARACAJU

UF
SE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
EMPRESAGQAMPSERVICOS.COM.BR (75) 9179-0513

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
eteiete

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/11/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
died

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
Vefeeicicicic

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/02/2025 às 09:40:18 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: QAMP SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 31.922.997/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'aà' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:30:04 do dia 15/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/07/2025.
Código de controle da certidão: 005F.3F2E.85F9.1894
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETÁRIA DE
ESTADO DA FAZENDA

Pot me o Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 65743/2025 NA d
Ns: PA : bi o AAA AAe SAoaidd vomito, irem im tuo Bi  e mo o ir as ana conenvementes nÉ

Identificação do Solicitante: 31.922.997/0001-60

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
31.922.997/0001-60 referente a impostos, taxas ou muitas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Informamos ainda que o portador do documento
31.922.997/0001-60 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

A presente certidão emitida em 05/02/2025 às 09:26:36, válida até 07/03/2025 deve ser conferida na Internet
no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 5 de Fevereiro de 2025

Autenticação: 20250205CEHZCI

05/02/2025 09:26:36
1
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Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 21 de Novembro de 2024
Nº. 202400531902

CNPJ:31.922.997/0001-60

Contribuinte: QAMP SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 19/02/2025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: CB.0021.0029.CJ.085C
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 08/04/2025 17:44:19
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9cca83a-453b-459e-98c7-e65e9cf863af



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: QAMP SERVICOS DE. CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.922.997/0001-60
Certidão nº: 6660276/2025
Expedição: 05/02/2025, às 09:28:53 :
Validade: 04/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que QAMP SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.922.997/0001-60, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
à todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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05/02/2025, 09:10 Consuita Regularidade do Empregador

Voltar | Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  31.922.997/0001-60
Razão

: A RV E R EI
Social: QAMP SERVICOS DE CONSTRUCOES EIRELI

Endereço: AV DOUTOR JOSE MACHADO DE SOUZA 120 SL 402 CD HORIZONTE /
JARDINS / ARACAJU / SE / 49025-740

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/01/2025 a 01/03/2025

Certificação Número: 2025013109285114613233

Informação obtida em 05/02/2025 09:30:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwWwWW.calxa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 165/2022
CONTRATO: 696/2022

DATA DA AUTUAÇÃO: 05/02/2025

Solicitação de termo aditivo de prazo e renovação de saldo referente ao Pregão Eletrônico nº 030/2022

que tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção

e conservação de praças, paisagismo e jardinagem nos logradouros públicos no município de Juazeiro-

BA.

Juazeiro-BA, 05 de fevereiro de 2025

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA
; SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

MINUTA DO 5º TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO

CONTRATO Nº 696/2022

TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO

DE SALDO AO CONTRATO DE Nº 696/2022

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO-BA E A EMPRESA QAMP

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA.

O município de Juazeiro-BA, com sede na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no CNPJ

sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo Secretário de Obras Estruturantes,

Sr. Vagner Soares Souza, nomeado pelo Decreto nº 033/2025, de 03 de janeiro de 2025,

publicado no DOM de 03 de janeiro de 2025, doravante denominado contratante, e a empresa

Qamp Serviços de Construções LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.922.997/0001-60,

sediada na Avenida Dr. José Machado de Souza, nº 120, sala 402, Condomínio Horizonte

Jardins, Aracaju-SE, doravante designada contratada, neste ato representado por Silas

Thomas Assis Santos, inscrito no CPF nº 035.487.585-09, conforme atos constitutivos

apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 165/2022

e Pregão Eletrônico nº 030/2022, e em observância às disposições da lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente termo aditivo de

alteração ao contrato nº 696/2022.

1. Cláusula primeira — da fundamentação

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da lei federal de licitações e contratos da

Administração Pública, no artigo 107, da lei nº 14.133/2021, que se regerá mediante as

seguintes cláusulas:

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde

que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a administração,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus

para qualquer das partes.

2. Cláusula segunda — do objeto

21. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto a

contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção e

conservação de praças, paisagismo e jardinagem nos logradouros públicos no município de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

Juazeiro-BA.

2.2. Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato de nº

696/2022, por mais 04 (quatro) meses, conforme art. 107, da lei nº 14.133/2021.

3. Cláusula terceira — do prazo

3.1. A partir da data infra, a vigência do contrato em comento se estenderá, conforme previsto

no termo contratual, da data de 05 de fevereiro de 2025 até a data de 05 de junho de 2025.

3.2. Em decorrência da renovação do prazo de vigência contratual, resta imprescindível

efetivar-se concomitantemente, a renovação contratual equivalente ao período acima referido,

no valor global de R$ 3.981.744,43 (três milhões, novecentos e oitenta e um mil, setecentos e

quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos).

4. Cláusula quarta — da ratificação

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas

por este instrumento.

5. Cláusula quinta — da publicação

51. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, $ 2º inciso v da lei nº 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial! na internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei nº

14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da lei nº 12.527, de 2011.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Juazeiro-BA, 05 de fevereiro de 2025.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 08/04/2025 17:44:19
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b9cca83a-453b-459e-98c7-e65e9cf863af



To, mes L/ LVAN ENE meo “=; Edição 4:549/ Ano 13.
ie PD à o os de fevereiro. de 2025

= OS SNS Página 3

Prefeitura Municipal
de Juazeiro

EXTRATO 5º T.A. CT 636-2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

Contrato administrativo nº 696/2022

Quinto termo aditivo

Quinto termo aditivo ao contrato administrativo nº 696/2022. Contratante: Município de

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Obras Estruturantes, representada pelo Sr. Vagner

Soares Souza. Contratada: Qamp Serviços de Construções LTDA, mantendo as demais

cláusulas do contrato nº 696/2022, decorrente do Pregão Eletrônico nº 030/2022, e Processo

Administrativo nº 165/2022, para aditamento do contrato referente à contratação de empresa

especializada para execução de serviços de manutenção e conservação de praças, paisagismo

e jardinagem nos logradouros públicos no município de Juazeiro-BA. Modalidade do aditivo:

Prazo e renovação de saldo. Vigência: Estendendo-se sua duração por 04 (quatro) meses, a

partir da data de 05 de fevereiro de 2025 até a data de 05 de junho de 2025. Renovação do

valor contratual proporcional à vigência, que corresponde ao valor global de R$ 3.981.744,43

(três milhões, novecentos e oitenta e um mil, setecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e

três centavos). Data da assinatura: 05/02/2025.

cando

Certificação Digital: LEXVAGPR-SCPAK2C/-6XASZUYP-DEOSTARX
Versão eletrônica disponível em: https://www86.juazeiro.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui à infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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